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Quarta-feira, 24 de outubro de 2007 - Nº 201

REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
A prova será realizada em uma única etapa, no dia 25.11.2007 (domingo), nas cidades de Parnaíba, Barras, Piripiri, Campo 
Maior, Regeneração, Valença, Oeiras, Picos, Floriano, Uruçuí, São João do Piauí, São Raimundo Nonato, Bom Jesus, Corrente, 
Fronteiras, Paulistana e Teresina, no horário de 8h às 11h (horário do Piauí), no local constante do Cartão de Informação. 

 

A Prova Escrita Objetiva, cujo conteúdo consta do Anexo II, constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco) 

opções de resposta, dentre as quais apenas 01 (uma) alternativa é correta e valerá 60 (sessenta pontos). 

O candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da Prova NÃO será admitido à sala de aplicação de provas. 

Os portões do Centro de Aplicação da Prova Escrita Objetiva serão fechados, RIGOROSAMENTE, às 8h (horário do Piauí). 

 

O candidato não poderá, em hipótese alguma, nas dependências do Centro de Aplicação de Provas, porquanto expressamente 
proibido, portar (mesmo que desligado), usar celular e/ou demais aparelhos de comunicação, cálculo ou registro de dados, assim 

como relógios, sacolas, mochilas, livros, revistas, jornais, papéis, boinas, bonés, chapéus, armas e óculos escuros, sob pena de isto 

caracterizar tentativas de fraude, cuja conseqüência será a sua eliminação imediata do Concurso, sem prejuízo das penalidades legais 

cabíveis. 

 

Durante a realização da Prova Escrita Objetiva, não será permitido ao candidato, consultas a materiais de qualquer natureza, ou ainda, 

comunicação com outros candidatos. 

 

Os candidatos poderão ser submetidos durante a aplicação das provas e/ou no ato da posse à filmagem, fotografia, 
recolhimento de impressões digitais, ou ainda, à revista com o detector de metais. 

 

CARTÃO–RESPOSTA 

 

As repostas serão marcadas no Cartão-Resposta, único e definitivo documento para efeito de correção eletrônica, que se fará através 

de leitura óptica, justificando o uso obrigatório, por parte do candidato, de caneta esferográfica tinta grossa, de cor azul ou preta, 

obedecendo rigorosamente, para tanto, as instruções contidas no supracitado documento. 

 

Em virtude do exposto no subitem 5.1 não será concedida, em hipótese alguma, revisão de Provas, nem recontagem de pontos, 

independente do motivo alegado para uma possível solicitação neste sentido. 

  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

Somente será considerado CLASSIFICADO o candidato que estiver dentro do limite de 03 (três) vezes o número de vagas por 

especialidade, e que, cumulativamente, atender às seguintes condições: 

a) obtiver no mínimo 30% do total de pontos de cada Prova; 
b) obtiver no mínimo 50% do total de pontos da Prova Escrita Objetiva. 

 

Somente será considerado APROVADO aquele candidato classificado dentro do limite de vagas por especialidade/município, conforme 

Anexo III, do presente Edital. 

 

Serão considerados eliminados, para todos os efeitos, os demais candidatos que não atenderem aos requisitos fixados no subitem 6.1. 

 

A prova para o cargo de Agente Operacional de Serviços obedecerá as estruturas intrínsecas, conforme Quadro 2, deste Edital, em 

sua integra. 

 

A prova para o cargo de Agente Técnico de Serviços obedecerá a estrutura intrínseca, conforme Quadro 3, deste Edital, em sua 

integra. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma 

do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 

 

Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que apresente, na seguinte ordem de precedência, de acordo com a 

estrutura intrínseca referente a cada especialidade, sucessivamente: 
 

a) maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova de Matemática; 

d) maior idade. 

 

RECURSOS 
 

Os gabaritos e as questões das provas aplicadas, para fins de recursos, estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.nucepe.pi.gov.br , a partir das 8 horas do dia 26.11.2007. 

Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, relativo à contestação do gabarito ou da elaboração de questões da 
Prova Escrita Objetiva, devidamente fundamentado e dirigido à Comissão Organizadora do Concurso Público, e entregue no 
Protocolo Geral da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, nos Campi mais próximos dos municípios de realização da Prova 
Escrita Objetiva nos dias 27 e 28.11.2007, no horário das 08h às 13h (horário do Piauí). 

 

O recurso poderá ser individual ou coletivo e somente será admitido se interposto no prazo determinado por este Edital, não sendo 

aceito em nenhuma hipótese, recurso interposto fora do prazo. 

 

Serão desconsiderados os recursos remetidos via postal, por fax ou por meio eletrônico. 
O resultado dos recursos relativos à contestação do gabarito ou da elaboração de questões da Prova Escrita Objetiva será divulgado a 

partir das 17h, do dia 07.12.2007. 

 

RESULTADO 

 

A divulgação da relação dos candidatos aprovados por Especialidade será feita até o dia 21.12.2007, em horário a ser, posteriormente, 

informado por este Núcleo. Serão consideradas válidas apenas as listas oficialmente publicadas e afixadas no mural do Núcleo de 

Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, bem como as disponibilizadas no endereço eletrônico www.nucepe.pi.gov.br, 
assinadas pelo Presidente do NUCEPE e homologadas pela Secretaria de Administração do Estado do Piauí, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado – DOE. 

 

A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 

inclusive a daqueles que possuam deficiência, e a segunda, somente a destes últimos.  

 

O resultado final do Concurso será homologado pela Secretaria de Administração do Piauí – SEAD e publicado no Diário Oficial do 

Estado – DOE. 

 

CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E LOTAÇÃO 
 

Os candidatos aprovados serão nomeados observando-se a estrutura de ordem de classificação e lotados nos órgãos do Governo do 

Estado do Piauí (Secretaria da Saúde – SESAPI, Secretaria da Educação – SEDUC, Junta Comercial – JUCEPI, Secretaria do 

Trabalho e Empreendedorismo – SETRE, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET, Empresa de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - EMATER, Empresa de Turismo do Piauí – PIEMTUR, Coordenadoria de Comunicação Social – CCOM, 

Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Secretaria da 

Assistência Social e Cidadania – SASC, Secretaria da Segurança Pública, Defensoria Pública, Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC, 

Fundação de Esportes – FUNDESP, Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí – TV Antares, Instituto de Assistência e 

Previdência – IAPEP, Polícia Militar do Piauí – PMPI, Secretaria de Justiça e Agência de Defesa Agropecuária do Piauí - ADAPI). 

 

A lotação nos órgãos do Governo do Estado do Piauí ficará a cargo da Secretaria de Administração obedecendo a ordem de 

classificação/especialidade do candidato dentro do município de inscrição. 

 

O candidato aprovado no presente Concurso Público, quando convocado para se manifestar acerca de sua nomeação, deverá 

apresentar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo ao disposto no item 2 deste Edital. Nesta ocasião, será 

encaminhado à avaliação médica pré-admissional e, logo após atestada a aptidão, para a imediata assinatura do contrato de trabalho. 

A inobservância do disposto neste subitem implicará a eliminação automática do candidato. 

 

A Equipe Multiprofissional de que trata o art. 43, do Decreto Federal Nº. 3.298/99, decidirá, no ato da investidura no emprego público, 

sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, cabendo-lhe recurso dessa decisão junto à supracitada equipe.   

 

Caso o candidato tenha sido qualificado como pessoa com deficiência e a deficiência que possua seja incompatível com o exercício 

das atribuições do emprego público para o qual este está concorrendo, a Equipe Multiprofissional supracitada avaliará a 

compatibilidade entre essas atribuições e sua deficiência durante o estágio probatório, conforme § 2º, art. 4º, do Decreto Federal Nº. 

3.298/99.  

 

 Para os efeitos da proporcionalidade e da alternância para a convocação dos candidatos, em atendimento à Recomendação nº. 

018/2005 – PRDF/PRDC, de 10/10/2005, do Ministério Público Federal, será considerado o quantitativo de vagas originariamente 

reservado aos candidatos com deficiência, por especialidade/município, estabelecido no Anexo III deste Edital, independentemente do 

quantitativo de candidatos com deficiência classificados. 

 

No ato da nomeação o candidato poderá ter sua impressão digital recolhida para a comparação de sua identidade com aquela 
recolhida no ato da realização da Prova Escrita Objetiva. 

 

VALIDADE DO CONCURSO 

 

O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação de sua Homologação no Diário Oficial do Estado 

do Piauí, podendo ser prorrogado por igual período.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O candidato será ELIMINADO do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, se: 

 

a) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da Prova Escrita Objetiva, comunicando-se com outro   candidato, bem 

como utilizando-se de consultas e/ou portando equipamentos não permitidos, conforme subitem 4.7, deste edital; 

b) não comparecer ou chegar atrasado nos locais de realização da Prova Escrita Objetiva; 

c) apresentar documentação falsa ou inexata; 

d) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas; 

e) for responsável por falsa identificação pessoal; 

f) não devolver integralmente o material recebido no ato da Prova Escrita Objetiva; 

g) desrespeitar as normas deste Edital. 

 

A aprovação e classificação no Concurso assegurarão apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato 

condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa 

ordem de classificação e do prazo de validade do concurso. 

 

Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 

o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, será tornada nula a sua participação no 

Concurso Público, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e criminal. 

 

O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, durante a 

realização do Concurso Público e na Secretaria de Administração do Piauí – SEAD, após a homologação do resultado final do 

concurso, sob pena de, quando convocado para nomeação, perder o prazo para tomar posse no cargo, caso não seja localizado em 

tempo hábil. 

 

Serão da inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço junto ao Núcleo de 

Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE e à Secretaria de Administração do Piauí – SEAD. 

 

Para a nomeação exigir-se-á do candidato não ter vínculo com o Serviço Público, salvo dentro do permissivo constitucional, sendo 

necessário que este apresente declaração para ser analisada pela Secretaria da Administração do Estado do Piauí - SEAD, como pré-

requisito da emissão de Declaração de Acumulação de Cargos. 

 

A nomeação no cargo fica condicionada à inspeção médica oficial do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí – 

IAPEP e ao atendimento das condições legais. 

 

A burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas no presente Edital acarretará a eliminação sumária do candidato no 

concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Aditivos a este Edital. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, bem como pela Secretaria de 

Administração do Piauí – SEAD. 
 

 

 

 

Teresina (PI), 22 de outubro de 2007. 

 

 

 

 

 

Maria Regina Sousa 
 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 5ª REGIÃO.

O Presidente do Conselho Regional de Biologia da 5ª Região, Pedro Henrique de B. Falcão, dá
publicidade dos aprovados no concurso público regido pelo edital 001/2007, no Estado do Piauí.
AGENTE FISCAL: DEMÉTRI GOMES ALVES 900901 1º 62,50; ADRIEL ARAUJO DE MOURA
900995 2º 62,50; PAULO VICTOR DE OLIVEIRA 900676 3º 57,50; HELANO NOBRE VILAR
900858 4º 52,50. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: THIAGO LIMA CAMPELO 900494 1º
87,50; FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO JÚNIOR 900904 2º 87,50; LUCILENE ROCHA
DE OLIVEIRA 900286 3º 82,50; ROBSON RAMOS GUERRA 900824 4º 77,50; FLAMARYON
OLIVEIRA DA TRINDADE 900810 5º 75,00; FABIO ANDRADE DE MOURA 900679 6º 70,00;
JOSÉ DE ANCHIETA GOMES DA SILVA FILHO 901009 7º 70,00; ANTONIO JOSÉ CUNHA
SANTOS 901022 8º 52,50; DIEGO FERNANDES RIBEIRO DOS SANTOS 900476 9º 52,50;
IZABEL CRISTINA MENDES CARVALHO 901018 10º 50,00. ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO: FRANCISCO JANIEL DE OLIVEIRA 900630 1º 87,50; HUELTON
MARQUES CARDOSO 900633 2º 87,50; BENEDITO MELO DE ARAUJO 900775 3º 85,00;
MARCIA DE JESUS ALVES 900921 4º 80,00, CARLA FERNANDA RODRIGUES SILVA 900690
5º 77,50; MATEUS FARIAS MOURA 900483 6º 77,50; SILAS MAYCON LOPES SILVA 900711
7º 77,50; MARCELO REIS RODRIGUES MATOS 900064 8º 75,00; DENISE MIRANDA TELES
900574 9º 72,50; LILIANE ARAUJO MENDES OLIVEIRA 900422 10º 70,00; ANGELA DA COSTA
MACHADO 900841 11º 67,50; MARILDA MARIA PEREIRA DA SILVA 900968 12º 65,00; NADYA
CRISTIANE DE ARAUJO PEREIRA 900590 13º 65,00; ANDERSON DE MORAIS SOUSA 900376
14º 60,00; ANATALIA CARREIRO DE ALENCAR 900952 15º 52,50; CLAUDIMAR FERREIRA
DE VASCONCELOS 900362 16º 52,50; ACLEIGINALDA DE MOURA REGO 900439 17º 50,00.
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